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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "E" N? 271 — BE' 21 BE
SETEMBRO DE 1967

Revoga o Decreto "E" •»!>< 148, (te 7 de
Aesembro de 1966.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
O artigo 20, inciso II, da Lei número
8.751, de 13 de abril de 1960 e tendo
em vista o constante do processo nú-
mero 28.665-67, resolve:

Art. 1° Fica revogado o Decreto
"E" n' 148, de 7 de dezambro de
1066:

Art. 2.' Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçá.3, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal. 21 de setembro de
1967; 79? da República e 8° de Bra-
íflia. — Wadjô da Costa Gomide.

DECRETO "N" N' 656 — DE 21 DE
SETEMBRO DE 1967

Altera, o Decreto "N" n." 650, de 3!
ãe agosto de 1967.
O Prefeito do Distrito Federal no

taso das atribuiçõss que lhe confere
o art. 20, inciso II, da L?i número
í. 751, de 13 de abril de I960, decreta:

Art. l? O artigo 3', do Decreto
"N" n1? 650, de 31 de agosto do 1967.
passa a ter a seguinte vedação:'

Art. 3' Este Decreto entrará em
Vigor a partir de 25 de sstímbvo de
1967, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 2' Este Decreto entrará em v'-
gor na data de sua publicarão, re-
vc "arfas as disposições em ccntrnrirv

Brasília. 21 de setembro de 19-67;
7f!" ria República e H<> de Brasília. -
Wfftíyô da Costa Gomide, Prefeito.
DECRETO -N" N° 657 — DE 21 DE

SETEMBRO DE 1967

Revoga o Decrno "N" n? 554, de 7 de
dezembro de 1966.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o artiffo 20, inciso II, da Lei núir fi-
ro 3.751, de 13 de abril de I960 e ten-
do em vista o constante no Processo
n' 28.665-67, resolve:

Art. l9 Fica revogado o Derreto
"N" n? 554, de 7 de dezembro de
1966.

Art. 2' Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 21 de setembro de
1967; 79? da República e íi" d;? Bra-

.' — wadjô da Cosia Gw.ida.

ATOS DCPREFEITO
DECRETOS "P" DE 21 DE

SETEMBRO DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuiçes que lhe confere
o art. 20, inciso VII, da Lei número
8.751, de 13 de abril de I960, resolve:

N' 1.421 — Designar Mauro d».
Cunha valverde, Asistente de Rela-
ções Públicas, nível ...16-C, matricula
ft' 2.199, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-5, de Chefe do
Serviço de Turismo do Departamento
ide Turismo e Recreação.

N' 1.422 — Designar Espedíto dl
Cerqueira Branco, Decorador, nível
16, matrícula n' 4.510, para exsrcer
a Função em Comissão, símbolo FC-5,
fle Chefe do Serviço de Oficinas do
Departamento de Turismo e Recrea-
ção.

N? 1.423 — Designar José Rabalhl/
Brunei, Oficial de Administração. )il-
Vel 14-B, matrícula n' 5.664. para
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-6. de Assistente de Dlrecor
Ho Departamento de Turismo e Re-
treaçao.

N? 1.424 — Designar Arnaldo Th!a- i N' 1.440 — Demitir, nos termos do i O Prefeito do Distrito Federal no
art, 207, II, do Estatuto dos Funcio- ' uso das atribuições que lhe confere o
narlos Públicos Civis da União, Luiza i artigo 20, inciso VII, da Lei n' 3.751,

de 13 de abril de 1960, resolve:

go Guimarães Filho, Oficial de Admi-
nistração, nível I2-A, matricula nU-
mero 35.608-N, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-9, ae
Chefe, ,do Setor de Administração do
Departamento de Turi.smo e Recrea- trito Federal.

Campos Pinheiro, Professor do Ensino
Médio, nível 19, matricula n' 4.147, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-!

cão.
N' 1.425 — Designar João Pinheiro

•de Carvalho, Fotógrafo, nível 11. ma-
trícula n? 877, para exercer a'Fun-
ção em Comisifto, símbolo FC-9, ae
Chefe do Setor Fotográfico do De-
part-.men to de Turismo e Recreação.

:NT" 1.426 — Designar Ana Passos
Bacelar, Técnico em Contabilidaae,
nível 14-B, matrícula n' 1.956, para
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-9. de Chefe do Setor Finan-
ceiro do Departamento de Turismo e

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n' 3.751, de 13 de abril de 1960,
de acordo com os arts. 49 e 5', pará-
grafo único, do Decreto n' 56.464, de

j 15 de Junho de 1965, combinado com
o art. 57 do Decreto-lei n' 274, de 28
de fevereiro de 1967, e tendo em vista
o disposto no Decreto n' 61.221, de 22
de agosto de 1»67, decreta:

N' 1.442 — Art. l' Fica retifiçado
o Decreto "P" n' 1.334, de 30 de agõs- j
to de 1967, que passa a vigorar com <Recreação.

''N? 1.427 - Designar Maria Apare- ja seguinte rédação:
cida Emster Forton, Recepcionista, í Aproveitar, a partir de 24 de agosto
nivel 10, matricula n" G. 596. para j de 1967, no cargo de Condutor Técnico, j
exercer a Função em Comissão, sim- níver 17-B, do Quadro Provisório de j
bolo FC-10, de Chefe da Seção de Pessoal do Distrito Federal, Luiz Fer-;
Recepção, do Departamento de Tu- ! nando da Silva Caldas, da Companhia
rismo e Recreação. Urbanlzadora da Nova Capital do Bra- •

N' 1.428 .— Designar 'Maria The-
ceza Frota Correia de Souza, Profes-
sora do Ensino EJlementar, nivel 13-B,
matrícula n* 3.310, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-10,
de Secretária-Datilógrafo do Depar-
tamento de Turismo e Recreação.

N' 1.429 — Designar Clarival Ro-
cha, Encarregado do I.R.L.A.T., ní-
vel 12-A, matrícula n1? 11.241, para
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-11, de'Chefe da Zeladoria do
Anexo n? 1.

' 1.43Q.— Considerar Aposentado,
de- acordo com o art. 176, item l
combinado com os artigos 181 e 187,'
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952: e artigo !01, item II da Cons-
tituição do Brasil, no Quadro Provi-
sório de. Pessoal do Distrito Federal,
Vicente Alves Ferreira, Trabalhador,

Sil — NOVACAP.
Art. 2' Este decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

N' 1.443 — Art. l» Fica retificado
o Decreto "P" n' 1.335, de.30 de agõs- j
to de 1967, que passa a vigorn
a seguinte redação:

Aproveitar, a partir de 24 de |
agosto de 1967, no cargo de Arqui-
teto, nlyel 22-B, do Quadro Provi-
sório dê Pessoal do Distrito Fe-
deral, Creso Villela, da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP.

Art. 2? Este decreto entrara em í
rigor na data de sua publicação, ré- j
vogadas as disposições em contrário.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Administração do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso H, da .Lei n9 3.751,
de 13 de abril de I960, resolve:

nivel 1. matrícula n" 2.953, a partir l n» j 444 _ Dispensar a pedido
14 de junho de 1966 . Sebastian» Ferreira Barbosa, Escritu-

1.431 — Excluir José Alexandre
Rodrigues, AuxVKar de Artífice «Me-
cânico Operador), nivel 5. da relação
de que trata o artigo 2' do Decreto
n' 457, de 20 de outubro de 1965.

N? 1.432 -- Excluir José Ribamar
França, Servente, nível 5, da relação
de que trata o art. 2' do Decreto nú-
mero 457, de 20 Je outubro de 1965.

N' 1*433 — Excluir Manoel Domin-
_;os Pereira da. Silva, Auxiliar de Bom-
:siro Hidráulico, nível 5. da relação
de que trata o art. 2' do Decreto nú-
mero 457, de 20 de outubro de 1965.

N' 1.434 — Excluir Aluisio Ulisses
de Cliveira, Auxiliar de Bombeiro Hi-
dráulico, nível 5, da relação de que
'rata o art. 2' do Decreto n' 457, de
20 de outubro de 1965.

N' 1.435 — Excluir Maria de Souza
Xavier, Auxiliar de Vendas, nível 5,
da relação de ene trata o art. 2' do
Decreto n' 457, de ~20 de outubro de
1965.

N' 1.436 — Excluir Zuzu Nogueira
da Silva Lima, Escrevente-Datilógrafo,
nível 7, da relação de que trata o
art. 2' do Decreto n? 457. de 20 de
outubro de 196F-

Np 1.437 — Excluir Ismael Marques
da Silva, Trabalhador, nivel l, da re-
lação de que trata o art. 2' do De-
creto n' 457, de 20 de outubro de 1965.

1.438 — Excluir António Bar-
bosa Sales, Trabalhador, nível l, da
relação de que wata o art. 2' do De-
creto n' 457, de 20 de outubro de 1965.

N? 1.439 — Excluir Hélio Machado.
Mestre de Obras, nível 12, matrícula

N' 1.448 — Designar o Dr. Emma-
nuel de Deus Fonseca, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-3, da
Assessor Normativo do Sistema do,
Pessoal, da Coordenação do Sistema d»
Pessoal, da. Secretaria de Administra-
ção do Distrito Federal.

N*1 1.449 — Exon-erar, a pedido, José
Ribamar de Barros Nunes, do cargo
de Professor do Ensino" Médio, nível,
19, do Quadro Provisório de Pessoal;
do Distrito Federal, a partir de 29 da ;

agosto de 1967.
O Prefeito do Distrito Federal, no;

uso das atribuições que lhe confere o!

artigo 20, inciso VII, da Lei n' 3.751,
de 13 de abril de 1960, combinado com
o artigo 61 do Decreto-lei n' 274, de
28 de fevereiro de 1967, resolve:

N' 1.450 — Aproveitar no cargo d«
Professor do Ensino Médio, nível 19,
Cadeira de Educação Física, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, Cézar Gonçalves Filho, matrí-
cula n* 1.899.963, ocupante do cargo
de Desenhista, nível 14-B, do Quadro
do Pessoal Permanente, do Ministério
da Educação e Cultura, colocado à dis-
posição da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso II, da Lei n' 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve:

N' 1.451 -- Aposentar, de acordo
com o art. 176, item I1T, combinado
com o artigo 178, item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
e artigo 101. item I, alínea b da Cons-
tituição do Brasil, Geebe Laudelino da
Silva, no cargo de Escriturário, nivel
10-B, matrícula n' 14.fi34, no Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
dera! .

Distrito Federal, 21 de setembro de
1S67: 79? da República e 8' de Brasília.
-- Wadjô da Costa Gomide.

DECRETO'"P" DE 22 DE SETEM-
BRO DE 1967râria. nível 8-A, matrícula n' 7.535. do i

Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da função de Substituto j O Prefeito do Distrito Federal, no
Eventual do Chefe da Seção de Ex- j uso de suas atribuições '.esnis, resol-
pediente e Arquivo da Coordenação do . vê:
Sistema de Pessoal, da secretaria <!,- ' N? 1.452 -r Dispensar o -\rquiteto

Geraldo Sá Nogueira Batista, da fun-
ção em Comissão, símbolo FC-5, de..
Chefe da Seção de Planejamento de
Tráfego, da Divisão de Engenharia
de Tráfego, do Departamento de
Tráfego e Concessões, da Secretaria

1.445 — Designar José Moacyr j de Serviços Públicos.
iveira, Oficial de Administração.! Brasília, 22 de setembro de 1967;'

nível 12-A, matricula n' 8.269, do 7n° da República e 8' de Brasília. — .
Wadjô ãa Costa Gomide, Prefeito.Quadro Provisório de Pessoal do Dis-

trito Federal, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-8, de Chefe
da Seção de Execução de Cursos, do
Serviço dí Treinamento Funcional,
do Centro de Seleçao e Treinamento,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

NV 1.446 — Designar Enes de Al- '
meida. Escriturário, nível 8-A, matrj-1
cuia n' 8.313, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para'
substituir, em seus impedimentos,
eventuais, o Chefe da Seção de Pró- j
tocolo Geral, do Serviço de Comunl- i
cações e Arquivo, da Divisão de Ser-
viços Gerais, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no l
uso de suas atribuições legais, r%solve:

N' l 447 -- Designar' Edi Mendes
Guimarães, Oficial de Administração,
nível 12-A, matrícula n' 7.149,' do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para. Substituto Even-
tual do Chefe da Seção de Expedien-

n' 24.942 (NOVACAP), da relação de;te e Arquivo, da Coordenação do Sls-
que trata o art. 2' do Decreto n^ 457, | tema de Pessoal, da Secretaria de
de 20 de outubro de iStíS. 'Administração do Distrito Federal.

TRIBUNAL OE CONTAS
DO DISTRITO FFDERAL

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO
DE 1967

O Presidente do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e tendo em,
vista o que consta do Processo nú-
mero 801-67-STC, resolve:

N? 102 — l') Designar os servi-
dores Elio Moulin, Diretor de Instru-
ção Processual, Paulo rl'-ielmann,
Chefe -do Serviço de Tomada de
Contas e Nilmar Sérgia Cavalcante
Garrote, Chefe do Serviço de Fisca-
lização Financeira, para sob a presi-
dência do primeiro, constituírem a
Comissão incumbida de aroceder à
tomada de contas do Tesoureiro da
Secretaria deste Tribuna!.

2'.') Autorizar o presidente da co-
missão a requisitar, se necessário e
ouvido o Sr. Diretor-Geral da Se-
cretaria, funcionários do Tribunal,
para os serviços da referida Comis-
são.
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N? 103 — l') Designar os servido-
res Ello Moulin, Diretor de Instiução

j jprocessual, Paulo Thielmann, Chefe
!do Serviço de Tomada de Contas e
;Jíilmar Sérgia Cavalcante Garrote,
Chefe do Serviço de Fiscalização Fi-
nanceira, para sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão
destinada a proceder à tomada <te
Contas do Almoxarife da Secretaria
do Tribunal.

i 2?) Autorizar o presidente da*Co-
tniss&o a requisitar, se necessário e
ovido o Sr. Diretor-Geral da Secre-
taria, funcionários do Tribunal, para

• os serviços da referida Comissão.
O Presidente do Tribunal de Cou-

tas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e de acordo
com a determinação contida no arti-
go. 28, parágrafo único, do Decreto
n? 60.091, de 18 de janeiro de 1967,
resolve: —

N' 104 — Excluir do relacionamen-
to constante da Portaria n9 35-67, o
servidor José Antero Gomes, Zela-
dor, nível 7, da Secretaria.

Outrossim, declara cessar, a partir
de l de setembro do corrente ,ino. a
aplicação do regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, para o re-
ferido servidor, dada a ccorrOncia
prevista na alínea b do art. 28 do
supracitado decreto 60.091-67.

Brasília, 14 de setembro de 1967.
— Cyro Versiani dos Anjoi, Presi-
dente em exercício.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 20 de julho de 1967

Prec. 579-67-STC — Concedendo, de
acordo com o art. 97 da Lei nume-
ro 1.711-52, ao Servidor Pedro Vitas
Berrozpe, Bibliotecário, nivel 20. da
Novacap, à disposição deste Tribunal
12 dias de licença para tratamento
de saúde, em prorrogação, no período
de 12 a 23-6-67.

Proc. 601-67-STC — Concedendo,
de acordo com o art. 453 Uo Dicreto
tí> 61.300, de 31-12-23, à Servidora
Regina Maria de Almeida Moulin,
Oficial Instrutivo, nível 16, li'-enca
para tratamento de saúde, em pessoa
da família, no período de 6 a 23 de
Junho de 1967. considerando-se como
de efetivo exercício, conforme Pare-
cer do DASP. publicado no
Oficial de 14 de abril de 19.43.

Em 2 de agosto de 1967
Proc. 678-67-STC — Concedendo,

ao Servente, nível 8, Jair D.iarte
dos Santos, concessão de suas farias

^regulamentares, relativas ao presen-
te exercício, no período de 31-7 a
29-8 do ano em curso.

Em 4 de agosto de 196"!
Proc. 692-67-STC — Concedendo,

de acordo com o art. 84 da Lei nu-
mero 1.711-52. ao Diretor-Adminis-
trativo PC-2, Dimitrleff Diniz, férias
regulamentares, relativas ao exercício
de 1966, acumuladas na forma cio
art. 85, no período de l' a 30-8-67.

Em 7 de agosto de 1967
Proc. n? 709-67-STC — Conceden-

do, de acordo cfltti o art. 84 da Lei
n" 1.711-52, ao Motorista nível 8,
Ary Pennr Silva, férias regulamen-
tares, relativas ao presente exercício,
no período de 7-8 a 5-9 do corrente
ano.

Em s xJe agosto de 1967
Proc. 707-67-STC — Concedendo,

de acordo com o art. 35 da Lei ní'
mero 1.711-f2, a Neusa Daatas cia
Sil\v, Oficirl Instrutivo, nivel 15,
averbação em seus assentíinVrit;*
funcionais de seu nome de solteira

Em n cls agosto de 1967
Proc. 659-07-STC - Concedendo,

de acordo cem o art. 97 da Lei tu'
mero 1.711-52, à Bibliotecária, nível
20, Sautuzza Andrade Bicalho, licen

ca para tratamento de saúde, noa
dias l e 2 de junho e no período ds
20-6 a 13-7 do ano em curso, con-
siderando-se como justificadas as 3
primeiras faltas, na forma do artigo
123.

Proc. 686-67-STC — Concedendo,
de acordo com o art. 97 da Lei 1.711
de 1952, à Contadora, nível "17", Rita
Maria Lafetá Machado, licença para
tratamento de saúde, no período de
8 a 15 de junho do corrente «lho,
considerando-se justificadas as três
primeiras faltas, na forma do art. 123.

Proc. 68-67-STC ' — • Concedendo
de acordo com o art. 106 da Lei nu
mero 1.711-52, à Auxiliar Adminis-
trativo, nível H, Lella Marques Cin-
tra e Silva, licença pára tratamen-
to de saúde, em pessoa da família
no período de 21 a 23 de junho do
corrente ano.

Proc. n' 731-67-STC — Conceden-
do, de acordo com o art. 146 da Lei
1.711-52, ao Motorista, nível 8, An-
tónio Canuto da Silva, gratificação
adicional referente ao l? quinquénio.

Em 16 de agosto de 1967

Proc. 705-67-STC - - Concedendo,
de acordo com o art. 97 da Lei nú-
mero 1.711-52, a Assistente de Minis^
tro FC-5, Elizabeth Ca:cão Anjos,
licença para tratamento de saúd». no
período de 17 a 21-7 do corrente ano,
eonsiderando-se como justificadas,
na forma do art. 123, as 3 primeiras
faltas.

Em 31 de agosto de 1967
Proc. 780-67-STC -- Concebendo,]

de acordo com o art. 19 do Decrtto i

n<" 50.314, de 4 de março de 1961, ao
Oficial Instrutivo, nível 15, António
José Guerra, 239 (duzentos e trinta
e nove) dias prestados :\o Ministé-
rio de Educação e Cultura, para fins
de aposentadoria.

Proc. 637-67-STC — Concedendo,
de acordo com o art. 97 da Lei na-
mero 1.711-52, aã Oficial Instrutivo
nível 15, Luiz Paulo Barbosa da Luz,,
33 (trinta e três) dias de licença pa-
ra tratamento de saúde, no período
de 3-7 a 4-8 do corrente ano, sendo
consideradas justificadas as três pri-
meiras faltas, na forma do art. 123
da mesma lei.

Em 31 de agosto de 1S67
Proc. 717-67-STC — Concedendo,

de acordo com o art. 93 da Lei nu- toj.,
mero 1.711-52, ao Of içai Instrutivo,

Bio de Aditamento terá vigência a par-
tir do Termo de Convénio Princ.pdl,
assinado em 12 de agosto de I960, en-
tre o Distrito Federal e a NOVACAP.
prorrogada pó mais doze (12) mesta,
passando asism o prazo total de sua

'.Cia p;ira trinta (30) meses,- iv.v
Malvadas as demais condições inserida
ein sua Cláusula Quinta. — C/ánsiim
Sétima — Fica eleito o Foro de tira-
silia. D.strito Federal, para d.r i r r
qualquer dúvida relativa ao cumpri*

>, rouua-
cíniKJo íis partes qualquer out;o i'oio
que tenha, ou venha a ter, por mais
pr.vilcgiado que seja. E, estanuo a.v
s.nt justos e acertados, para tirim-za e

J o que ficou estipulado cm

nível 15, Luiz Paulo Barbosa da Luz.,
suus cláusulas, lavroii

• mo em livro próprio cia l*
Cl J.U, 1-JU14 irauief ±jaiwu.-ií* «t* i-juí.-. . . , i i •» i -

30 dias de licença para tratamento í iubprocuradoria-Geral do Distrito Fe-
de saúde, em prorrogação, no nerl- ; acral, GO que toram extraídas sete ( 7 ) _

' r e forma pa;a um
único c l r i i o l i i j . i l , depois de licio e

odo de 5-8 a 3-9 do corrente ano.
Em l de setembro de 1967

Proc. 658-G7-STC — Concedendo,
de acordo com o art. 97 da Lei nú-

co.iiorme perante a.s tcsu-iim-
• nomeadas. Peio l.),s<f,!o
:/son lose Pinheiro —

mero 1.711-52 à oficial instrutivo j iV ( / VA LA p. Koyério . íie

^^'í^^^a^^^:^'-'^^- M*™'
saúde, no período de 3 a 3-7 do ano
em curso, sendo consideradas justifi-
cadas as 3 primeiras faltas, na foi-
ma do art. 123 da mesma Lei.

Proc. n' 80Í-87-ETC — Conceden

Angela de Godo/.
CERTIDÃO

Certifico, que a presente cópia con-
; ai e íoi e^L a.d

de Rcg:síro de Contratos e (A .1 • '

TERMO DE CONTRATO

COMPANHIA URBARIIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
Têtmo de aditamento ao convénio ce-

brado entre o Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, para construção
por esta, da garagem central da Co-
ordenação do suteda de Transpor-
tes da Secretaria de Administração,

riw. n- O U I - O I - C A O — wuiiucucu ,,.„ ---, , , -
do, de acordo com o art. 84 .Ia Lei x • r l s - 2-123v., da l" Sub-
1.711-52, à Oficial Instrutivo, nível ' procuracior.a-Geral do Distrito Federal.
15, Neusa Dantas da Silva, férias ré - ' C^ iMÍ i . i . 18 de setembro de 1967. —
gulamentares, referentes ao premente. Dorothy Pcescott. Chefe da Sei,ao de
exercício, a partir de 4 de setembro'].; Contratos e Convénios.
do ano em curso.

Tênuo de convénio celebrado entre o
r.'o Brasikiro de Reforma
'ia — IBRA e a Companhia

Uroanizattora da Nova Capiíat act
— NOVACAP, paia c.NOVACAP, das obras destinadas 8

Garagem Central da Coordenação flo
Sistema de 'JCranspories da Sei
de Administração, obedecias as seguiu-
tes cláusulas: Cláusula Primeira —
Para execução das obras da Gtiragcm

go! Central da (Joordeneição do Sistema
de Transportes da Secretaria de Ad-
ministração, o UiStnto Federal emtrw-
gará à NOVACAP a importância de

Aos dezoito (18) dias do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete, no Gabinete da Superin-
tendência da Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil, pre-
sentes o Exmo. Sr. Wilson, José Pi-
nheiro, brasileiro, casado, ádvogador
residente e domiciilado nesta Capital,
Secretário de Administração do Distrito
Federal, conforme delegação de pode-
res do Senhor Prefeito do Distrito Fe-
deral, expressamente exarada no Pro-
cesso n" 29.712-67 e o Exmo. Senhor
Doutor Rogério de Freitas Cunha, bra-
sileiro, casado, engenheiro, residente e
domiciliado nesta Capital, representan-
do, na qualidade de seu Superintenden-
te, a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, neste ato e instru-
truraento designada simplesmente
NOVACAP, com sede em Brasilia,
Distrito Federal, de conformidade com
o disposto no art. 20 item XII, da
Lei n» 3.751, de J3 de abril de 1960
e art. 3" item 3" da Lei nv 2.874, de
19 de setembro de 1956, tendo em
vista o que consta do processo numero
-16.295-66, e autorização dada pelo
Conselho de Administração da
NOVACAP, em sua 445» sessão, rea-
lizada em 7 de dezembro de 1966, re-
solveram firmar o presente termo de
Aditamento ao Convénio celebrado ao»
doze (12) dias do mês de agosto de
1966. lavrado no livro de Ccntratoa
n» 3 às fls. 48v/50v. da 1" Subpto-
curadoria-Geral do Distrito Federal,
tendo por objeto a construção pela

NCrS 225.000.00 (duzentos e vinte *
cinco mil cruzeiros novos) de acordo
com a suplemeníaçyo de verba con-
signada no orçamento do Distrito Fe-
drcal. Lei n" 5.190, de 8 de dezem-
bro de 1966, combinado com o Decreto

r e ta. para o primeiro'de
e.l.jíczos residenciais, em Brasília,
Distrito Federal.

Acs 20 dias do mês de setembro de
mH nove.enios e sessenta e .s2l,:t
ao Gabinete da Superintendência da
Compannia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, o Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária, doravante
r'isir-nado IBRA, autarquia federal
criada pel-; Lei n° 1.504, de 30 de no-
vembro ue 1964, neste ato represen-
tado- pelo seu Presidente, Dr. Cesar
Reis de Cantanhede Almieda, brasi-
leiro, casado, engenheiro, devidamen-
te autorizado pela Diretoria e de ccn-

«E» n' 164-A, de 18-12-66, modifica-1 íormldade . cem o art. 34, da Lei na-
do pelo Decreto «E» n" 231, de 27 de D.iero 4'5°4 de 1964- e a .Companhia
julho de 1967, que constituiu a aludi-
da suplemfntacão, e constante da se-
guinte categoria económica: 41.1 .00
— Obras Públicas; 41.1.03 — Prosse-
guimento e Conclusão de Obras: ...
NCrf 225.000,00 (duzentos e vinte e
cinco mil cruzeiros novos) conforme
Nota de Empenho n" 94-67 — SF-SEA,

d;i Secretaria de Administração. Cláu-
sula Segunda •— O valor do Instru-
mento Principal passa a ser de ....
NCr$ 1.025.000,00 (hum milhão, vn>
te e cinco mil cruzeiros novos) . —
Cláusula Terceira — Se os preços das
obras e serviços convencionados ul-
trapassarem o valor desse Convénio,
isto é, MCrJ 1.025.000,00 (hum mi-
lhão, vinre e cinco mi) cruzeiros no-
vos), a conclusão dns mesmas ficará
na dependência das verbas orçamenta-
rias do «-xercicio vindouro destinadas
ao seu .custeio, incumbindo ao Distrito
Federal, i>bter dita súplementaçSo. 'í—
Cláusula Quarta — Permanecem em
pleno vigor as Cláusulas Primeira./Ter-
ceira, Quarta, Sexta, Sétima, Oitava
Nona, Décima Primeira. Décima Se-
gunda. Décima Terceira. Decima Quar-
ta e Décima Quinta do Convénio as-
sinado ert 12 de aoôsto de 1966 —,,., \-\ ""l" z quniHJs cm cuuiuio ae 3 amia-
Uáusnla Quinta .• O presente Tír | rés sobre pilotis na SQ. 411-412 —

Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, neste ato e Instrumento
designada simplesmente "NOVAOAP",
com sede em Brasília, Distrito Fe-
deral, aqui representada pelo sei; Su-
perintendente, Doutor Rogério da-
r.»jitas Cunha, de corííoimidad- com
o disposto no art. 3P da Lei numero
2.874, de 19 de se.'embro de !í!56 e
autorização d-: da pelo Cons'e',1 . • de
Administração da "NOVACAP". em
sua 481' Sessão, realizada em 20 de se-
tembro de 1967, -esoivem firmar o
P"ísente Convénio para i-eguiar a
construção pela "N DVACAP", de edi-
fícios residenciais, conforme inãica-
ção deste, em Brasília. Distrito Fe-
derei, observadas as seguintes cláu-

O "IBRA
sulas e condições:

Cláusula Primeira ,
por este ato e instrumento, incumbe
a "NOVACAP" e rrecução das obras
de construção de Edifícios residen-
ciais, em Brasília, a saber:

a) l (umi bloco de apartamentos
cem 3 quartos em edifício de 6 anda-
res sobre pilotis, na. SQ 312-Sui proje-
ção 3:

t) i íóois^ blocks de apartamen-
tos de 3 quartos em edifícios de 3 an-
dares sobre pilotis na SQ. 411-412 —
Sul projeoao U e 25;

c) l (um) bloco de apartamentos
oom 2 quartos em edifício de 3
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Bui, projeção 27, destinados aos ser- ' "NOVACAP" contratará com tercel-
vidores da autarquia. | ros, total ou parcialmente, a exe-

Clau:ula Segunda — o projeto e j cuçâo das mesmas, obedecidas as nor-
plantas serão fornecidos pela Coorde- ; mas vigentes na "NOVACAP" para
nação de Urbanismo e ArquiteUira da [ esse fim, e a forma prevista no artigo
Secretaria de Viação e Obras do Dis
trito Federal, sendo que os de'
e tsps^iiicarões serão eiaborad::
comum acordo com os técnicos do
"1BRA". Caso os/.projetos e especifi-
c-icõís, já padronizados na Coordena-
ção de Urbanismo e Arquitetura ti-
verem necessidade dê» sofrer allera-

21 da Lei 2.874, de 19 de setembro de
1958, incluindo-se as ressalvas previs-

s letras a e b do mesmo artigo
e a Lei n? 4.401, de 10 de setembro de
1964.

Clán a — A "NOVACAP '
fica dispensada do recolhimento de
caução para garantia d-i taça exe-

. as despesas correrão . i:> dos serviços nos termas do
do presente Convénio. 770 do Regulamento Gerai de

Cláusula Terceira — O valer do • Contabilidade Pública.
presente Convénio é de Clausula Nona — u prazo de vi-
NCrs 3.600.000"00 (três milhões e ia do presente Convénio será de
centos mil cruzeiros, novos) . 18 (dezoito) mêsss, contados da
pesas com o cumprimento d . > no Diário Oficiai
Convénio, no exercício de 1937 corre- ! da União, /podendo ser prorrogado por
rão à conta da dotação constante do ooncordância das p:;
orçamento geral do IBRA. áusula Décima — A "NOVACAP"
€.2.00.00 — inversões finar, . , início imediato aos estudos e
6.2.10.00 — Aquisição de Imóveis. >ntos da? obr-ss. iniciando a
6.2.1.1.00 — por ecmpra, na in execução em prazo nunca supe-

a de NCrS 1.500.000.00 rior a três meses.
Ihão e quinhentos mil no- Cláusula Dec ma Primeira — A

. No exercício gubsequ:n ..VACAP"- prestará contas ao ....
•í serão atendidas cem os IBRA. semestralmente, das importán-

orcamentários que forem concedidos cias que lhe forem entregues, devendo
ao IBRA para este fim. . -io quanto ao primeiro semestre

Cláusula Quarta -- A ta 15 de janeiro de cada ano
supra de NCrS 1.500.000,00 (um mi- • Clausula Décima- Segunda -- P:<'a
Ihão e quinhentos mil cruzeiros no- eleito o foro de Brasília, Distrito Fe-
vos), para atender às despesas refe- dera!, pa-ra dirimir qualquer dúvida
ridas na Cláusula Primeira aD cumprimento do presente
tregue pelo IBRA à prop , . . . n<jo as partes
forem entregues pelo Tesouro -; qualquer outro foro que tenham, ou
nal ao IBRA as parce'as dos sei' ,;s privjie
cursos orçamentários. Nos e yM seja
subsequentes ss despesas serão aten- j E por estSLtem assim jus{as e con_
didas da mesma forma. „ _„ vencidas, mancaram datilograíar o

Clausula Quinta — A «NOVACAP !m.esente' instrumento em 7 (sete)
manterá o quantitativo recebida em. P ̂ se^e j ™ , j e ™ ̂ :

1 Sn só efe-to
conta corrente no Banco Regional de] ̂  ^sm-as ou emenda o a u a l d £,-.. . \ j f n + í i - , i i l o : Ovill I ci o U l a.A U U. Cl JJ í;Ilíid.3. (j U Uai U c—Brasília, vinculada aw fms estipula-i pcis dg Hdo g ̂ ^ ̂ ^

rante as testemunhas
cucão das obras ao quán ' i í :Uiv& ré- :*as e. assinadas, a tudo pres

peles contratantes subscritas e as-
Cláusula Sexta — O IBRA d.

sua assistência à "NOVACAP" e fis-
calizará a execução dos ssnU'os a
cargo dessa Empresa ,por forca do
pre-ente Convénio "médio d3:"/B"^'
representantes., credenciados. ««J-

sinàdas, que se obrigam a cumpri-lo
e fazê-lo cumprir, por si seus herdei-
ros ou sucessores, tão inteiro e fiel-
mente como nele se contém. — Pelo

.
Zação das obras de con
se refere a Cláusula P:

Cunha.
Testemunhas:

• 'cente

Britto.

EDITAIS E
P.D.F.--

AVISOS

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

•Resultados finais do Concurso Públi co para Motorista da Secretaria de
Segurança Pública do Di: onforme Edital n" 03-67-SS (C.P.2)

í R« EE '

• oui
002
003
004

,,005
006
007
008 •
009
010
Cll
012
013

Tms
IMS g.

2b4

314
440
568
121
543
145
448
297
546
521
012
449

H 0 M • E

"Alexandre Vieira Pilho'
Prancisco de Assií Pinheiro
Celestino fereira doa Santos
Armando Mendos de Preitas
Arnaldo Nonato Alvea
Jair Pereira de Paiva
Plávio Vieira
Marcelo Romano Fernandes de Sant'Anna
João BatiV-.a Gomea
Deodato Pemandes da Almeida
António Leite Cavalcante Pilho
António Honoraío Ribeiro
Josí Zjalma de Macedo

KOTA

Ò8,B3
87,16
85,70
85, 3«
84,26
82,60
82,60
80,76
80,36
80,20
80,16
78,8
78,7

• CLASSIÍ

. . 1» ".

£' .
3s

4a

5«
6*
7'
8«
9»

10 «
11»
12 ^

13*

014
015
016
017
CIS
O19
C20
021
022
X23
024
025
fzS
027
028
OÍ9
030

031
032
033
03Í
035
036
-037
033
C39
040
041
042
043
044
'045
046
047
048
049
050
051
OJ2
053

055
057
OS8
059
060

061
O62

063
064.
065
066

063
Ca9
070
071
072
073
074
075
076
077
078
079

O62

478
030
451
513'
134
007
495
20.0
146
391
211

002
070
210
015
246
534

544
013
195
285
379
083
354
553
053
325
525 -
071
433
286
ioa
439
263
312
240A

247
117
159
570
050
443
540
184
303
3.61
509
oio
346
489
425
023
258
015
504
44-7
519
214
171
501
234
302
031
435-
170
361
.533
142
274A

Antonio irailj'o Tentes
Assis líunes Feitcsa
Luciano Cavalcante fle Gois Bolaníl
João Ferreira 3a Silva Sobrinho
Homero Vital 003 Síjjtoa
Elias Bapti
Paulo Xavier Se Carvalho
Ernesto aos Santos Kosa
José Jfaria Alves \,
íeroínio Alvsa de Oliveira

o Vaoconcelo3_ õoa EantOB
José Croroea da Silva
Francisco Poatec fla Silva

Vierley Se Abreu
Rut in s Romero Eervala
'raaciaco Aseis Hoclm cie

Tosé Soares da Silva

2oroastro Bezerra Gomes
Paulo Afonso Mendonça

osé" Miguel Brito
Arlindo Militão Petreira
*nan Pereira da Silva
osá Guinarães da Silva
ilvan Alves da Costa
avid Luiz da Silva
taulfo âe Souza Alvea
laor ITomas da Silva.
ai mundo Nonato Machado
vany Alves iia Silva
duino Edmundo liica
rlandít Naniuea do Vale
rancisco Bra^a Lima
eãro Al-varcs de Menezes
límpio Machado ds Oliveira

?roncisco Rodrigues de Carval&O
orisar Pereira da Silva
lorisvaldo Almeida Moraes
oanerges Gonçalves Muricy
dwaldo António
ércio Pereira de Almeida
rides Batista de Sá
ivaldo Lucena de Parias
oão Elias Cordeiro <
ase Peitosa da Araújo

^Irlador Camilo
José dos Sautoa-

rlindo Pedro do Nascimento
thaydes Macedo
osé Artur Hunea ^
ourival Perreira Borges
oaé TranciDco Souza
oaouim José de Oliveira

Augusto Santana
líor.io Rodrigues da Silva
'loriamo Serafim da Costa

Edson Dutra ^
Waldeck Costa A3-nicida
j-uiz Martins de Oliveira
Walter de Souza
Sebastião Eurípeíea SertrudeS
José Fogueira doa Santo»
Claudionor Alves de Alntida
Durval Mendes Vieira
Sesofredo Martin» de Melo
Jélio Jo»é Braz

O Alves leitosa
Osvaldo Gonçalves da Silva
Ailton Luciano de Almeida

75,4
77,7
77,7
77,6
77.6C
77,3
77,3
77,0(
76,70
76,3
76,1
75,8
75,7
75,6i
75,6(
75,60
75,3

74,93
74,83
74,60
73,60
72,76
72,50
72,33
72,16
72,1C
72,00
71,86
71,83
70,83
70,76
70,76
76,16
70,10
69,36
68,66
68,36

68,20
68,10
67,50
67,16
67.101

66,93
65,86
65,53
65,53
6' j ,2E
65,26
65,10
65, OC
64,66
64,6C
64,Ic
64,K
4,03
.2,70
12,70
62,66
62,16
61,33
61,16
60,16
59,93
58,00
57,76
57,36
56,16

-51,20

de S:
ia, 15 d<- si

leção e Treinalin

FUNDO DE G A R A N T I A
DO TEMPO DK SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: NCr$ C.25

Â VENDA

Na Guanabara
Agência 1: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues
Atcncie-se a pelo Serviço de Reembôl:

Em Brasília
Na sede do DIN

PREÇO DESTE NÚMERO: NCrS 0,16


